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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2013

“INSTITUI A SEMANA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Fica instituída a Semana da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas.



Paragrafo único. A Semana da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas será realizada anualmente no mês de outubro, tendo como referência o dia 10 - Dia da Guarda Municipal.



Art. 2° São objetivos da Semana da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:


I – dar ciência a população sobre as competências e princípios da Guarda Civil Municipal.


II – mostrar a importância da Guarda Civil Municipal no contexto da segurança pública.


Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
Justificativa



Nos tempos atuais é notória a importância dos Municípios adotarem medidas de segurança, visto que somente o Estado, não comporta tal responsabilidade no que diz respeito a ordem pública e preservação do patrimônio. A Constituição Federal diz: “Art. 144 A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, (...)”, neste mesmo artigo é descrito a  autonomia do Município de constituir a sua própria guarda, como descreve o § 8: “Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.”



Estando ciente que taxa de violência e violação - seja ela física, por negligência ou patrimonial -  tem crescido muito em Sete Lagoas e região, chegando ao índice de estar como a 3ª (terceira) cidade mais violenta do Estado, ressaltamos que o emprego da guarda no nosso cotidiano, é sem dúvida, fundamental.


Acreditamos que a instituição de uma semana dedicada a guarda, irá valorizar o trabalho desempenhado por tais servidores, bem como, tornar mais nítido à população, o serviço de segurança prestado pela guarda.
Sala das Sessões, 04 de Outubro de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

